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RESOLUÇÃO Nº 04, DE 18 DE MARÇO DE 2015. 

 
 
 
 
Autorização de participação de servidores 
do IFRS – Campus Porto Alegre no 
Programa Integrado de Gestão Escolar, 
em parceria com a FAURGS e Prefeitura 
Municipal de Viamão. 
 

  
 
O Presidente em exercício do Campus Porto Alegre do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – IFRS, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas, 

 
 
 
RESOLVE: 
             
 
  

I. Art. 1º Autorizar a participação de servidores do IFRS – Campus Porto 
Alegre no Programa Integrado de Gestão Escolar SigProj nº 
199553.968.204542.02032015, em parceria com a FAURGS e Prefeitura 
Municipal de Viamão, nas seguintes condições: 

 
 

a) O somatório das atividades em projetos vinculados a fundações de 
apoio não poderá ser superior à 20h (vinte horas) semanais, no 
âmbito do IFRS-POA, para cada servidor docente submetido a 
regime de trabalho de 40h sem DE ou técnico-administrativo; 

 
b) O somatório das atividades em projetos vinculados a fundações de 

apoio não poderá ser superior à 8h (oito horas) semanais, no 
âmbito do IFRS-POA, para cada servidor docente submetido a 
regime de trabalho de 40h com dedicação exclusiva (DE); 

 
c) O somatório das atividades em projetos vinculados a fundações de 

apoio não poderá ser superior à 40h (quarenta horas) semanais, no 
âmbito do IFRS-POA, para cada servidor docente submetido a 
regime de trabalho de 20h; 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

Câmpus Porto Alegre 

 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia – Câmpus Porto Alegre 
Rua Cel. Vicente, 281 – Centro – Porto Alegre/RS 

CEP 90030-040 – www.poa.ifrs.edu.br 

 
d) Caberá a Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP) do Câmpus o 

registro e o controle das atividades em projetos vinculados a 
fundações de apoio, para cada servidor com lotação no IFRS-POA; 

 
 
 
 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 
 

 
 
 

CLAUDIO VINÍCIUS SILVA FARIAS 
Presidente exercício do Conselho de Câmpus  

IFRS – Campus Porto Alegre 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


